
 
ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0000714-82.2014.815.0031
RELATOR: Carlos Antônio Sarmento, Juiz Convocado em substituição
ao Des. José Aurélio da Cruz
1º APELANTE: Neusa José de Messias
ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva
2º  APELANTE: Município  de  Alagoa  Grande,  representado  por  seu
Procurador, Dr. Walcides Ferreira Muniz
APELADOS: Os mesmos

ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO. APELAÇÕES  CÍVEIS.
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO DA
AUTORA.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
DIREITO  NÃO  ASSEGURADO  POR LEI
LOCAL.  BENEFÍCIO  INDEVIDO.  SENTENÇA
EM CONSONÂNCIA COM A SÚMULA Nº 42 DO
TJPB.  INDENIZAÇÃO  PELO  NÃO
CADASTRAMENTO  DO  PIS/PASEP.
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS
LEGAIS.  INSCRIÇÃO  DEMONSTRADA  PELA
EDILIDADE.  VALORES  INDEVIDOS.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO  DA
PROMOVENTE.  APELO  DO  MUNICÍPIO.
CONDENAÇÃO  RESTRITA  AO  PAGAMENTO
DE  DÉCIMOS  TERCEIROS  SALÁRIOS,
FÉRIAS.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL
DEVIDAMENTE  OBSERVADA.  PAGAMENTO
NÃO  DEMONSTRADO.  CONDENAÇÃO
MANTIDA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO
DO MUNICÍPIO.

1. No caso, observa-se que a sentença está em
consonância com a Súmula nº 42 do TJPB, eis
que o direito dos agentes comunitários de saúde
ao adicional de insalubridade é condicionado à
previsão  expressa  em  norma  local,
regulamentação  que  inexiste  no  caso  em
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análise.  Manutenção  da  improcedência  do
pedido.

2.  Quanto  à  indenização  pelo  não
cadastramento  no  PASEP,  verifica-se  que  a
autora preenche os pressupostos legais para o
recebimento  do  abono,  tanto  que  já  possui
cadastro  no  referido  Fundo  de  Participação,
conforme  evidenciam  os  documentos  de  fls.
50/51,  comprovação  que  afasta  o  direito  à
indenização  ora  pleiteada.  Desprovimento  do
apelo da autora.

3. Por fim, correta a condenação imposta pelo
Juízo a quo quanto ao pagamento de décimos
terceiros  salários,  férias  e  terço  constitucional,
observando-se a prescrição quinquenal, eis que
a Edilidade não restou comprovou o respectivo
pagamento,  ônus  que  lhe  compete.
Desprovimento do recurso do Município.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  negar
provimento às apelações cíveis, nos termos do voto do Relator e da
certidão de julgamento de fl. 500.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por NEUSA JOSÉ
DE  MESSIAS  em  face  da  sentença  de  fls.  458/459,  que  julgou
parcialmente procedente a ação de cobrança ajuizada em desfavor do
MUNICÍPIO  DE  ALAGOA  GRANDE,  condenando  a  Edilidade  ao
pagamento de férias,  terço constitucional  e décimos terceiros salários,
observada a prescrição quinquenal.

Em  suas  razões  (fls.  461/465),  a  servidora  requer  a
reforma parcial da decisão a quo, no sentido de garantir o pagamento do
adicional  de insalubridade, de indenização pelo não cadastramento no
PIS/PASEP, bem como modificação dos ônus sucumbenciais.

Por  sua  vez,  o  ente  público  apresentou  recurso  às  fls.
466/471,  pugnando  pela  afastamento  da  condenação,  eis  que  o
pagamento  das  verbas  estaria  demonstrado  nas  fichas  financeiras
anexadas aos autos.

Contrarrazões ás fls. 474/477 e 488/489, respectivamente.

Apelações Cíveis nº 0000714-82.2014.815.0031 2



Eis o breve relatório.

VOTO

Apelação Cível da promovente

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

No caso, a apelante pugna pelo pagamento de adicional
de insalubridade, fundamentando seu pleito na Norma Regulamentadora
nº 15 do MTE.

Contudo,  o  atual  entendimento  desta  Corte  de  Justiça,
condiciona o pagamento do referido benefício à previsão específica em
lei local, conforme se extrai da Súmula nº 42, in verbis:

Súmula nº 42 do TJPB: O pagamento do adicional
de  insalubridade  aos  agentes  comunitários  de
saúde submetidos ao vínculo jurídico administrativo,
depende de lei regulamentadora do ente ao qual
pertencer.

Por esse prima, confirma-se a improcedência do pedido,
eis  que  a  promovente  não  demonstrou  a  existência  de  lei  local
regulamentadora,  requisito  ao reconhecimento do direito,  notadamente
porque  as  atividades  desempenhadas  pelos  agentes  comunitários  de
saúde não são presumidamente insalubres,  necessitando de expresso
reconhecimento  pelo  poder  executivo  municipal,  em  observância  ao
princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco os precedentes abaixo: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  PEDIDO
DE APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DO ANEXO 14 DA
NORMA REGULAMENTADORA Nº  15,  EMANADA DO
MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO.
ATRIBUIÇÕES  DO  REFERIDO  CARGO  QUE  NÃO
ESTÃO  CONTEMPLADAS  PELO  ATO  INFRALEGAL.
IMPOSSIBILIDADE  DE  RECEBIMENTO  DA  VERBA
REMUNERATÓRIA  PRETENDIDA. INÚMEROS
PRECEDENTES DESTA CORTE. APLICAÇÃO DO ART.
557  DO  CPC.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.  1.  “Por
ocasião  do  julgamento  do  recurso  de  apelação
considerou-se  que  a  Administração  Pública  está
vinculada ao princípio da legalidade,  segundo o qual  o
gestor só pode fazer o que a lei autoriza. Desse modo,
ausente a comprovação da existência de disposição legal
municipal  assegurando  aos  Agentes  Comunitários  do
Município  de  Bayeux  a  percepção  do  adicional  de
insalubridade,  não  há  como  se  determinar  o  seu
pagamento.  Precedentes  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba”.  (TJPB,  1ª  Câmara  Cível,  Agravo  Interno  nº
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075.2011.003849-  6/001,  Relator:  Des.  José  Ricardo
Porto, publicação: DJPB 24.01.2013). 2. “As atividades
realizadas  pela  agente  comunitária  de  saúde  têm
caráter  meramente  preventivo,  administrativo  e  de
orientação,  sem  exposição  a  agentes  nocivos  à
saúde, na forma prevista no Anexo 14 da NR-15 da
Portaria  nº  3.214/78  do  Ministério  do  Trabalho  e
Emprego,  o  que  inviabiliza  a  condenação  do
reclamado  ao  pagamento  do  adicional  de
insalubridade.” (TRT da 3ª Região - Processo: 00188-
2012- 01-03-00-6 RO; Data de Publicação:  19/09/2012;
Órgão  Julgador:  Segunda  Turma;  Relator:  Sebastião
Geraldo de Oliveira; Revisor:  Luiz Ronan Neves Koury;
Divulgação:  18/09/2012.  DEJT.  Página  17).  3.  “A
concessão  do  adicional  de  insalubridade  não  causa
ofensa  ao  princípio  da  legalidade,  uma  vez  que  a
existência  de  mera  lacuna  legislativa  tendenciosa  não
pode impedir a aplicação do direito, até porque, existindo
previsão  normativa  federal,  o  julgador  pode  utilizar-se
dessa  disponibilidade  para  dar  concretude  à  prestação
jurisdicional. De acordo com a jurisprudência consolidada
do  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  não  basta  a
constatação da insalubridade por meio de laudo pericial
para  que  o  empregado  tenha  direito  ao  respectivo
adicional,  sendo necessária a classificação da atividade
insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do
Trabalho. A referida norma exige, para a concessão do
adicional de insalubridade, que haja contato permanente
com doenças  infectocontagiosas  em locais  específicos,
como  hospitais,  serviços  de  emergências,  enfermarias,
ambulatórios,  postos  de  vacinação  e  outros
estabelecimentos  destinados  aos  cuida  os  da  saúde
humana.  Assim,  o  mero  contato  esporádico  impede  a
concessão daquela gratificação.” (TJPB, Apelação Cível
nº 075.2011.004242-3/001, Relator: Dr. Ricardo Vital de
Almeida,  2ª  Câmara Cível,  publicação:  DJ 30.01.2013).
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00005015520118150751, -  Não possui -,  Relator  DESA
MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 29-
08-2014) 

“[...].  A  atividade  desempenhada  pelo  agente
comunitário de saúde não o expõe a agentes nocivos
à saúde,  em virtude  de  seu caráter  eminentemente
preventivo.  […].” (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00017528420118150371, 2ª Câmara cível,
Relator Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho , j. em 27-
05-2014) 

Por  essa  razão,  conclui-se  que  a  sentença  deve  ser
mantida neste aspecto.

INDENIZAÇÃO  PELO  NÃO  CADASTRAMENTO  E/OU
RECOLHIMENTO DO PASEP
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Quanto ao PASEP (Programa de Formação do Patrimônio
do Servidor Público), é importante ressaltar o que dispõe o art. 9º, da Lei
Federal  nº  7.998/90,  que  trata  dos  requisitos  para  o  recebimento  do
abono salarial respectivo:

Art. 9º É assegurado o recebimento de abono salarial no
valor  de  um  salário  mínimo vigente  na  data  do
respectivo pagamento, aos empregados que:

I - tenham percebido, de empregadores que contribuem
para o Programa de Integração Social (PIS) ou para o
Programa  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor
Público (Pasep), até 2 (dois) salários mínimos médios
de remuneração mensal no período trabalhado e que
tenham  exercido  atividade  remunerada  pelo  menos
durante 30 (trinta) dias no ano-base;

II - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos
no  Fundo  de  Participação  PIS-Pasep  ou  no  Cadastro
Nacional do Trabalhador.

Parágrafo único. No caso de beneficiários integrantes do
Fundo de Participação PIS-Pasep, serão computados no
valor  do abono  salarial  os  rendimentos  proporcionados
pelas respectivas contas individuais.

Pelo que se extrai da norma, o servidor vinculado a ente
público que contribui para o PASEP terá direito ao recebimento de um
salário  mínimo,  a  título  de abono salarial,  se auferir  até  dois  salários
mínimos de remuneração mensal  e estiver cadastrado há pelo menos
cinco anos no respectivo Fundo de Participação.

No caso em comento, verifica-se que a autora preenche os
pressupostos legais para o recebimento do abono, tanto que já possui
cadastro no PASEP sob o nº 1.900.605.004-3, conforme evidenciam os
documentos  de  fls.  50/51,  comprovação  que  afasta  o  direito  à
indenização ora pleiteada.

Dessa  forma,  impõe-se  o  desprovimento  do  presente
recurso,  razão pela qual  mantenho os ônus sucumbenciais,  tais como
foram fixados pelo Juízo a quo.

Apelação do Município

Por  sua  vez,  a  Edilidade  pugna  pela  afastamento  da
condenação que lhe fora imposta, por sustentar que os pagamentos dos
décimos  terceiros  salários,  férias  e  respectivo  terço  estariam
demonstrados pelas fichas financeiras acostadas ao processo.

Ocorre que,  as alegações recursais  são desprovidas de
suporte  probatório,  eis  que  os  únicos  documentos  apresentados  pelo
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Município  evidenciam  justamente  o  oposto,  ou  seja,  a  ausência  de
qualquer pagamento quanto às verbas supramencionadas (fls. 48/50).

A condenação, portanto, se mantem, tendo em vista que o
Município  não  se  desincumbiu  do  ônus  que  lhe  compete,  conforme
evidenciam os precedentes abaixo:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SERVIDOR  PÚBLICO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
LITISPENDÊNCIA.  INOVAÇÃO  RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.  FATO  IMPEDITIVO.  ÔNUS  DA
PROVA  PERTENCENTE  AO  RÉU. FUNDAMENTO
INATACADO.  SÚMULAS NºS  283  E  284/STF.  LEI  DE
RESPONSABILIDADE  FISCAL.  INAPLICABILIDADE.
PRECEDENTES.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  "Nos
termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao
autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de
seu  direito  (inciso  I)  e  ao  réu  invocar  circunstância
capaz  de  alterar  ou  eliminar  as  conseqüências
jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II)"
(AGRG  no  AG  1.313.849/MG,  Rel.  Min.  HERMAN
BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 2/2/11). (...).1

REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
CARGO  COMISSIONADO.  DIREITO  AO  DÉCIMO
TERCEIRO SALÁRIO, FÉRIAS NÃO GOZADAS (2011 A
2012)  E  RESPECTIVO  TERÇO  CONSTITUCIONAL.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO,  POR PARTE
DA  ADMINISTRAÇÃO.  ÔNUS  QUE  LHE  INCUMBIA.
ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.  É
DIREITO DE TODO SERVIDOR PÚBLICO PERCEBER
SUA REMUNERAÇÃO PELO EXERCÍCIO DO CARGO
DESEMPENHADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 7º DA
CARTA MAGNA, BEM COMO AO GOZO DE FÉRIAS
ANUAIS  REMUNERADAS  COM,  PELO  MENOS,  UM
TERÇO A MAIS DO QUE O SALÁRIO NORMAL E AO
DÉCIMO  TERCEIRO,  SEJA  SEU  VÍNCULO
DECORRENTE  DE  CARGO  EFETIVO  OU  EM
COMISSÃO. LEVANDO-SE  EM  CONTA  QUE  A
ALEGAÇÃO  DE  PAGAMENTO  DE  VERBAS
TRABALHISTAS REPRESENTA FATO EXTINTIVO DE
DIREITO,  COMPETE  AO  EMPREGADOR  PRODUZIR
PROVAS  CAPAZES  DE  ELIDIR  A  PRESUNÇÃO  DE
VERACIDADE  EXISTENTE  EM  FAVOR  DOS
SERVIDORES, QUE BUSCAM O RECEBIMENTO DAS
VERBAS SALARIAIS NÃO PAGAS. INTELIGÊNCIA DO
ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  -
“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  DIREITOS

1 STJ;  AgRg-AREsp 79.803;  Proc.  2011/0192744-4;  PI;  Primeira Turma;  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves
Lima; Julg. 24/04/2012; DJE 04/05/2012.
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SOCIAIS PREVISTOS NO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO. EXTENSÃO
AO  SERVIDOR  CONTRATADO  TEMPORARIAMENTE.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (...)2

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES
CÍVEIS, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de
Sá  e  Benevides. Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  o  Dr.  Carlos
Antônio Sarmento (Relator), Juiz convocado para substituir o Des. José
Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado
para substituir a Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida
Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento 

Relator Convocado

2 TJPB; Rec. 0000535-69.2013.815.1071; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 17/06/2014; Pág. 9.
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